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INTERESSADO: René Silva Barbosa

EMENTA: Autoriza René Silva Barbosa a exercer, temporariamente, a funcao
diretiva do Colégio Valdemar Alcantara, em Quixada, até 31.12.2014.

RELATOR: Carlos Alberto Barbosa de Castro

SPU N° 12303587-2 | PARECER N° 1497/2012 | APROVADO EM: 26.06.2012

| - RELATORIO

René Silva Barbosa, mediante o processo n°® 12303587-2, solicita deste
Conselho Estadual de Educacdo a autorizacdo para exercer a funcéo diretiva do
Colégio Valdemar Alcéantara, instituicdo situada na Rua Francisco Enéas de Lima,
2049, Centro, CEP: 63.900-000, Quixada.

O requerente anexou ao processo:

| — Oficio n°® 16/2012, solicitando autorizacdo para o exercicio da gestao
escolar;

Il — copia do diploma do curso de Licenciatura em Geografia, expedido pela
Universidade Estadual do Ceara — UECE;

[l — copia de declaracdo da Faculdade Kurios confirmando que esta
matriculado no Curso de PoOs Graduagdo em Gestdo Escolar e Coordenacdo
Pedagdgica;

IV — cbpia de comprovacdo de experiéncia em magistério por mais de trés
anos.

Il - FUNDAMENTAGCAO LEGAL

A postulagdo atende ao que determina o Artigo 5° da Resolugao
n°® 414/2006, deste Conselho.

Il - VOTO DO RELATOR

Acolha-se o requerimento do professor René Silva Barbosa para exercer a
funcdo diretiva temporaria, no Colégio Valdemar Alcantara, em Quixada, até
31.12.2014.
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Cont. do Parecer N° 1497/2012

IV - CONCLUSAO DA CAMARA

Processo aprovado “ad referendum” do Plenario, nos termos da Resolugéo
n° 340/1995, deste Conselho.

Sala das Sessfes da Camara de Educacao Basica do Conselho Estadual
de Educacéo, em Fortaleza, aos 26 de junho de 2012.

CARLOS ALBERTO BARBOSA DE CASTRO
Relator

SEBASTIAO TEOBERTO MOURAO LANDIM
Presidente da CEB

EDGAR LINHARES LIMA
Presidente do CEE

Rua Napoledo Laureano, 500, Fatima , CEP.: 60.411-170 - Fortaleza - Ceara
PABX (85) 3101 2011 / FAX (85) 3101 2012
SITE: http://www.cee.ce.gov.br E-MAIL: cec.informatica@cee.ce.gov.br

Digitadora: ebb
Revisor:  jaa

2/2



	
	
	I – RELATÓRIO
	II – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

	III – VOTO DO RELATOR
	IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA

